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o TRABALHO CONTINUA

DECRETONº 016/2013

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DAS VERTENTES, no uso das

atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO que o dia 24 de junho de 2013 é feriado estadual em

comemoração ao Dia de São João, intensamente festejado por toda população do Nordeste,

DECRETA:

Art. 1º - Feriado Municipal neste dia 24 de junho de 2013.

Art. 2 º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALLAN DEC BEZ
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ete do Prefeito, 21 de junho de 2013.

Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 - Centro - Vertentes - PE
CEP 55.770-000 - Fone 81. 3734.1156 - CNPJ 10.296.887/0001-60


